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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Protocolo N9 359/90
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Assunto: DENOril^A RUA ANTfRTH UTFTBfl fl RIU1 n"r T
NA AVENIDA ADRIANO LIBARDI, INDO Alé ÍÍ^ESI^
DENCIA 00 SR. GERALDO VIEIRA. NA COMUNIDADE
ÜE ALIU PONGAL, neste MUNICÍPIO.

~ Autor; vereador AYBB SALVAREZ

Sala das Sessões. 19.
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo
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Dispõe sobre denominação a

próprio Vias e Logradoocos
PÚbli COS.

A Gamara Municipal de Anchietaf Estado do Esp^
rito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o
Chefe do Poder Executivo sanciona a sèguinte

L  E I

Art. 19 - Fica denominado RUA ANTERIO VIEIRA a

Rua que inicia-se na Avenida Adriano Libardi, indo até a
residência do Sr. Geraldo Vieira, na r." Vila 'C de Alto PoA
gsl, nesta Município.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

rio.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contra-

Sala das Sessões, 14 de Setembro de 1990.

AYUÍr SAL VAREZ

» Vereador »
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkrrO SANTO

COMISSÃO DE JUSTIÇA

PARECER N9

PROJETO DF. LEI NO 07 7/90

ASSUNTO: Denominação Ur lnr;rariniirn públirn

'-"Li*.

SR. PRESIDENTE

o projeto de Lei de autoria do Bereador AYÜB SALUAREZ, é legal
e constitucional. Portanto como relator dessa comissão aconselho aos de

mais membros desta comissão que adotem e aprov/em o parecer do seu rela-

tor, B o meu parecer.
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SALA DAS SEÇÕES DE. 13 / 12/198 9 0

RELATOR

SR. PRESIDENTE

Adotamos e aprovamos o parecer do nosso relator, é o nosso parecei

PREDIDENTE

RELATOR

MEMBRO



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo
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Dispce sobre danoninsçeo «

próorio

públicos*

A Cêfliera Municipal do AncMeta» Estado do Espj|[
rito Santo» no uao de suas atribuições isgeis» eprove a o

Chefe do Poder Executivo aencions e edguinte
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«rt. 19 - Fica denoelnrdo RUA ANT^HIO VIEIRA a

Rua que Ocj Av<KOÍtS6 Adriano Libardi» indo eté a

residpncia do Sr* Geraldo wielrer O-t ^ Uila ' > da Alto

9ei» neebe Município*

Art. 2^ - Este Lei pntra em vigor n» deta de

sua publicação*

rio*

Art* 33 - lêvogs-r-sc es disíKiaições ee contra»

Sela das Senscea» 14 de Sati^ebro de 1990*

AVirr "jAlwahez

« Vereador <■
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